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RESUMO

- A autora e os réus constituiram uma sociedade comercial, por quotas de responsabilidade limitada com a
denominacéo de B.C.IL.E. Ltda., e o pedido objetiva a sua dissolucéo e consequente liquidagéo, por
fundamentos a serem apreciados quando do julgamento do mérito. - A autora ndo dirigiu a a¢do contra a
sociedade comercial apenas a voltou em dire¢do aos seus dois Unicos sécios. - O culto Magistrado julgou
extinto o processo com fulcro nos termos do art. 267, 1V, do CPC, por entender que se fazia presente o
litisconsorcio necessario entre 0s réus, COMo pessoas naturais e a pessoa juridica que integram e que se
quer dissolver. - O litisconsorcio necessério € inafastavel, pois a decisdo da lide ira atingir de modo uniforme
0s réus e a sociedade; se julgado procedente o pedido portanto, a eficacia da sentenca dependerd também
da citacdo da sociedade comercial. - A autora, como ja dito, ndo acionou a sociedade comercial. - No
entanto, a fatla de pedido de citagéo do litisconsorte passivo, necessario, ndo anula o processo, podendo ser
sanada até a sentenca (RJTJSP 91/325; evidentemente, aquela que decidir do mérito, e ndo a ora atacada,
gue extinguiu o processo sem conhecer do mérito. - Ressalte-se que € nulo o processo em que néao foi c
itado o litisconsorte necessario (RTJ 80/611 e 95/742; RT 508/202, in "Cadigo de Processo Civil', Ed. RT,
THEOTONIO NEGRAO, 192 ed., 1989, pag. 87), mas se apreciado o mérito. - O juiz ordenara (dever) ...
autora que promova a citacao do litisconsorte necessario, dentro do prazo que assinar, sob pena de declarar
extinto o processo, consoante o disposto no paragrafo Unico do art. 47 do CPC, circunstancia ndo cumprida
no caso vertente. - A sentenca impugnada néo é nula, pois néo feriu 0 mérito, tdo-s6, ndo transitou em
julgado, em razao do recurso interposto, e agora sera reformada. Ac. de 07-06-1988 Revista dos Tribunais -
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EMENTA

Conforme o paragrafo Unico do art. 42 do CPC, "o juiz ordenara" (dever) "ao autor que promova a citacédo de
todos os litisconsortes necessarios, dentro do prazo que assinar, sob pena de extingao do processo". - Nao
observada a providéncia pelo magistrado, que profere sentenca extinguindo o feito sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, 1V, do CPC, por falta de pedido de citagdo do litisconsorte passivo necessario,
nao é de se reconhecer a nulidade da decisao, uma vez que nulo é o processo em que aquele nao foi citado
mas se apreciado o mérito, devendo ser reformada a sentenca, ordenada a citacéo.
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